
Introdução

O Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil ganha destaques em comparação a tantos outros tipos de
sistemas de saúde ao redor do mundo. Ora pelo seu êxito em diversos programas de prevenção e promoção
em saúde, ora por sua abrangência à diversas populações brasileiras. Mas também podemos destacar seu
compromisso, garantido por lei, com políticas de saúde destinada às populações vulnerabilizadas neste país,
sendo a população indígena uma dessas.

Desde o ano de 1986, quando aconteceu a 8º Conferência Nacional em Saúde, até a crise yanomami em 2023
foram aprovados diversos marcos legislativos que giram em torno do Subsistema de Atenção à Saúde
Indígena (SASISUS), sempre acompanhados das lutas por demarcações de terra, afinal a luta por território é
também uma luta por garantia do direito à saúde dos povos originários. Entretanto, há poucos meses atrás
esteve-se diante de um cenário de crise sanitária que causou espanto tanto na população brasileira como nas
mídias internacionais, ao verem corpos indígenas esmorecendo por desnutrição e infecções. 

Dentre diversas questões que surgem na temática, percebe-se a urgência de equipes de profissionais em
saúde preparadas para atuarem nas regiões de populações indígenas, incluindo o profissional farmacêutico,
que é amparado por legislação da categoria e também das próprias legislações do SASISUS. Garantir o
espaço de atuação dos farmacêuticos e farmacêuticas, é também garantir a integralidade, princípio do SUS,
para que assim essa população possa acessar integralmente os serviços e ações em saúde que lhes tem
direito, e atendê-los em suas respectivas necessidades.

Nesta edição do Boletim Observium, João Pedro Castro Martinez Silva e Paula Pimenta de Souza tratam
destas importantes questões, contextualizam a atual crise sanitária no território Yanomami e apontam os
desafios do SUS para a garantia da integralidade e da equidade no acesso aos serviços e cuidados em saúde
pelas populações indígenas. Boa leitura!
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Contextualização sobre a emergência sanitária no território Yanomami

Em 04 de janeiro de 2023, o Ministério da Saúde (MS), por meio do Centro de Informações Estratégicas em
Vigilância em Saúde (CIEVS Nacional) tomou ciência de um relato de ocorrência de mortes evitáveis de
crianças indígenas por doenças que têm tratamento, que foi confirmado após verificação junto à Secretaria de
Saúde Indígena (SESAI) (1). Segundo o Sistema de Informação da Atenção à Saúde Indígena (SIASI), de
2019 a 2022 foram registradas 538 mortes em menores de 5 anos no território do povo Yanomami, no estado
de Roraima, sendo que 92% destas (495) poderiam ter sido evitadas se houvesse assistência adequada à esta
população indígena. (1)

Frente a essa situação, no dia 20 de janeiro de 2023, o MS decretou Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional, devido à escassez de assistência sanitária para a população indígena do povo
Yanomami. Criou-se o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-Yanomami), cuja
gestão está sob responsabilidade da SESAI. (2)

Ano 07 , nº 01, 2023
ISSN—2526-9313

J O Ã O  P E D R O  C A S T R O  M A R T I N E Z  S I L V A ¹ ,  P A U L A  P I M E N T A  D E  S O U Z A ²

¹ G R A D U A N D O  E M  F A R M Á C I A  P E L A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  R I O  D E  J A N E I R O ,  G E S T O R  P Ú B L I C O  E  P Ó S - G R A D U A N D O  E M  G E S T Ã O  E M
S A Ú D E  P Ú B L I C A  P E L A  U N I V E R S I D A D E  E S T Á C I O  D E  S Á ;  ²  F A R M A C Ê U T I C A  P E L A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  R I O  D E  J A N E I R O ,  M E S T R E  E M
S A Ú D E  P Ú B L I C A  P E L A  E S C O L A  N A C I O N A L  D E  S A Ú D E  P Ú B L I C A  S É R G I O  A R O U C A .

S A Ú D E  I N D Í G E N A :  O  S U S  E  A  A S S I S T Ê N C I A
F A R M A C Ê U T I C A  E S T Ã O  P R E P A R A D O S ?



Entretanto, para lidar com esta situação assistencial, uma outra questão surge: o povo Yanomami vive em uma
região cercada por garimpo ilegal, com histórico de violência contra a população indígena e registro de alta
porcentagem de desnutrição (1). Desta forma, o acesso a serviços de saúde não é capaz de resolver todas as
questões que agravam a saúde do povo Yanomami.Consequentemente, foi iniciada em paralelo no dia 10 de
fevereiro de 2023, pela Polícia Federal (PF), a Operação Libertação, com vistas à interrupção do
funcionamento dos garimpos ilegais e registro de provas e perícias criminais. (3)

Após uma missão exploratória ocorrida de 16 a 21 de janeiro de 2023, foi publicado pelo MS o chamado
Relatório Missão Yanomami. Nele, foram apresentadas as contribuições e as atividades que deverão ser
realizadas pelo MS na região. De acordo com o relatório, o território Yanomami possui risco nível II, uma vez
que não há disponibilidade de recursos suficientes para lidar com a emergência. Neste caso, é necessária a
mobilização de recursos e apoios complementares, como o envio de equipes de vigilância e/ou assistência. (4)

‘’O SUS não se preparou e não está preparado até hoje para a realidade indígena’’ 

Esta fala, presente no livro ‘’Vozes indígenas na saúde: trajetórias, memórias e protagonismos’’, é de Chico
Apurinã, nascido na aldeia São Francisco, no Amazonas. Chico foi estudar no Acre, mas não conseguiu
concluir os estudos por falta de renda, uma vez que precisava trabalhar para se sustentar. De acordo com ele,
naquela época, ainda na ditadura, a Fundação Nacional do Índio (Funai), era administrada pelos coronéis (5).
Quando criança, ele e sua família trabalhavam na extração de látex e não tinham acesso a serviços de saúde
ou medicamentos. Chico participou da Constituinte de 88. Segundo ele, apenas a partir daí começou-se a
construir, de fato, as pontes entre o movimento indígena e a formulação de políticas públicas destinadas a
eles, tendo como marco legal a Constituição de 1988.

No Brasil, a Saúde Indígena é regulamentada pelo Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SasiSUS). Ele
foi incorporado ao Sistema Único de Saúde (SUS) através da Lei nº 9.836/1999 e está descrito na Política
Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI). A partir do SasiSUS, a Atenção Primária à
Saúde (APS) é inserida em um contexto de respeito às particularidades de cada povo indígena, incluindo seus
conhecimentos e práticas médicas (6).

Entretanto, o que se vê no contexto da Saúde Indígena é a precariedade das estruturas de saúde em
territórios indígenas, com falta de insumos e equipamentos, complexidade logística e alta rotatividade de
profissionais, impactando negativamente na qualidade dos serviços de saúde prestados à população indígena
(6). A porcentagem de indígenas com esquema vacinal completo por exemplo é menor (48,7%) do que de não-
indígenas (74,8%). Além disso, crianças indígenas possuem 14 vezes mais chances de morrerem por diarreia
(7).

Ausência do profissional farmacêutico

De acordo com o relatório da Missão Yanomami do MS, no polo base Surucucu, que abrange cerca de 28
comunidades indígenas, no dia 17 de janeiro de 2023 havia 40 pacientes em observação, dos quais: 31 foram
diagnosticados com Malária e 3 com Doença Diarreica Aguda (DDA) + Síndrome Respiratória Aguda Grave
(4). Segundo os profissionais, no local, que não dispõe de itens como suporte de soro ou desfibrilador
automático externo, vem sendo realizados frequentemente atendimentos de urgência e emergência. A equipe,
insuficiente para atender adequadamente a demanda da população, não conta com farmacêutico, sendo os
medicamentos dispensados pela equipe de enfermagem ou pelo médico (4).

Foram identificadas falhas no estoque e acondicionamento de medicamentos e insumos devido a
desconhecimento técnico, como, por exemplo, presença de medicamentos controlados em caixa sem cadeado
na mesma prateleira que os demais medicamentos. A falta de medicamentos também foi relatada. Não foi
encontrado antibiótico injetável disponível, além de estoque insuficiente de antieméticos, broncolíticos,
mucolíticos e polivitamínicos. Foram observadas também práticas que expõem a população a riscos.
Medicamentos de uso oral em frasco multidose de uso coletivo, como por exemplo ibuprofeno gotas, não são
datados após abertura, além disso foram relatados reaproveitamento de seringas para oferta de medicamentos
líquidos na unidade de saúde (4).



Na Casa de Saúde Indígena de Boa Vista/RR (CASAI-BVB), que tem como foco a realização de ações
complementares tanto de atenção primária quanto de atenção especializada, a estrutura física estava em más
condições de higiene, com riscos à saúde dos usuários. A farmácia foi encontrada bastante desabastecida,
faltando medicamentos básicos, como dipirona, antibióticos e medicamentos para o tratamento da malária (4).

De acordo com a Lei nº 13.021/2014, art. 6º, para o funcionamento de qualquer farmácia em território nacional,
exige-se a presença do profissional farmacêutico durante todo o horário de funcionamento, inclusive em áreas
que atendem a população indígena (8). A dispensação de medicamentos é considerada uma competência
do(a) farmacêutico(a), uma vez que vem deste profissional a qualificação para tal, conforme as Diretrizes
Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Farmácia (9).

Apesar disso, a atuação do farmacêutico em território indígena deve ter especial atenção para atender ao
disposto na Resolução do Conselho Federal de Farmácia (CFF) 649/2017, que: ‘’dispõe sobre as atribuições
do farmacêutico no subsistema de atenção à saúde indígena’’. Quando a legislação foi aprovada, em 2017,
estimava-se que para uma população indígena de aproximadamente 960 mil indivíduos no Brasil, existiam
somente 142 farmacêuticos prestando assistência à essa população (10).

Resolução 649/2017, art. 1º
‘’São atribuições do farmacêutico no subsistema de atenção à saúde indígena’’
Destacamos os seguintes incisos:

V – participar da elaboração, implantação e avaliação de políticas públicas que propiciem a atenção
integral à saúde indígena; 
VII - participar da gestão logística de medicamentos e outros produtos para a saúde, assessorando os
gestores e os representantes do controle social do subsistema de atenção à saúde indígena; 
IX - realizar a seleção, programação, aquisição, armazenamento e distribuição de medicamentos, por
meio da utilização do perfil epidemiológico, avaliando as possibilidades terapêuticas fundamentadas em
evidências clínicas, critérios técnicos, culturais e econômicos, visando assegurar o acesso a
medicamentos seguros e eficazes, incluindo o desenvolvimento de atividades em comitês de farmácia e
terapêutica; 
XIV - prestar cuidado ao usuário, à família e à comunidade indígena, de forma a promover o uso racional
e seguro de medicamentos, e otimizar a farmacoterapia, com o propósito de contribuir para a melhora dos
indicadores de saúde e a sustentabilidade do subsistema, respeitando os ditames socioculturais da
comunidade assistida; 
XVI - executar serviços e procedimentos farmacêuticos diretamente destinados ao usuário, à família e à
comunidade, articulando com os sistemas tradicionais de saúde indígena; 
XIX - participar das visitas domiciliares ou comunitárias planejadas previamente, buscando conhecer sua
dinâmica, de modo a contribuir na prevenção e no tratamento de doenças, na promoção e recuperação da
saúde; 
XXI – participar das Redes de Atenção à Saúde visando garantir a integralidade e equidade do cuidado a
pessoa, a família e a comunidade indígena; 
XXIII - implantar programa de farmacovigilância com base nas análises de reações adversas a
medicamentos e queixas técnicas, das características genéticas e do uso de recursos terapêuticos
tradicionais; 
XXIV– fazer estudos de utilização de medicamentos, desde a seleção até a utilização e descarte, visando
avaliar a qualidade do uso e contribuir na correção e aperfeiçoamento do sistema; 
XXII - realizar todos os exames reclamados pela clínica médica, incluindo os do campo da toxicologia, da
citopatologia, da hemoterapia, da genética, e da biologia molecular, nos moldes da lei e das demais
regulamentações; 
XXXIV - exercer as funções de responsabilidade de diretor do laboratório, supervisor ou responsável
técnico; 

Fonte: Conselho Federal de Farmácia. Resolução nº 649, de 28 de setembro de 2017.



Além da Resolução do Conselho Federal de Farmácia (CFF) 649/2017, cabe destacar a Portaria nº
1800/GM/MS, de 09 de novembro de 2015, que: ‘’aprova as Diretrizes da Assistência Farmacêutica no
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SASISUS)’’. Nessas diretrizes estão incluídos os princípios e os
eixos estratégicos que devem orientar a atuação do farmacêutico neste subsistema de modo a garantir que as
ações de assistência farmacêutica no nível local sejam integradas, hierarquizadas e articuladas com a rede do
SUS. Desta forma, apesar dos postos de saúde em aldeias e polos Base serem a primeira referência para
atendimentos aos indígenas à maioria dos agravos à saúde cujos medicamentos estejam contemplados no
componente da atenção básica, é imprescindível que o fornecimento de medicamentos dos componentes
estratégico e especializado também sejam garantidos e acessíveis aos povos indígenas.(11). 

A portaria destaca a importância de respeitar os saberes tradicionais da população indígena e de garantir que
todas as atividades do ciclo da assistência farmacêutica, desde a seleção ao uso do medicamento sejam
garantidas no SASISUS, de modo a assegurar o acesso da população a medicamentos seguros e de
qualidade (11).

Acredita-se que a carência de farmacêuticos e outros profissionais de saúde qualificados gera uma lacuna no
ciclo da Assistência Farmacêutica (seleção, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de
medicamentos) e no cuidado ao usuário, acarretando na vulnerabilidade da atenção à saúde da população
indígena (12). 

Uma vez que conforme o artigo 196 da Constituição Federal: ‘’a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação’’
(13), há urgência no planejamento e na execução de políticas públicas que garantam os princípios de
integralidade e equidade no acesso à saúde à população indígena. 
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